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C E P 36670 — Viçoaa - MJnas Gerais 

LBI N2 546/87 

Dispõe sobre dencmiinação de via pública. 

O Povo do Município de Viçosa por seus repres^ 

tantes legais, e eu, em aeu ncmie, promulgo e sanciono a seguin

te Lei: 

Artil2-' Pica denominada Rua Vicente da paixão a 

via pública que se inicia no n2 2151 na esqu^Aa da Rua Dom S i l 

vério, no Bairro Nova Era, e termina no n2 175 e se prolonga a* 

té o RibeirSo São Bartolomeu. 

Arts22- O Executivo Municipal providenciará a 

sinalizaçSo da referida rua dentro de 60(sessenta ) dias a par

ti r da data de promulgação desta Lei e fcu?a as devidas comunicâ  

ções â CEMIG, TELEMIG, ECT 8 SAAE. 

Art.32- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 13 de agosto de 198? 

Roberto proença passarinho 

Prefeito em Exercício 

Aprovado em sessSo do dia 10.08.87. 
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